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LEI MUNICIPAL N. 540/2009
DE 22 de JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE
NOMENCLATURA DOS ARTIGOS DA LEI
MUNICIPAL N. 318/2004 DE 08 DE
SETEMBRO DE 2004, QUE TRATA DA
ALIENAÇÃO DE LOTES URBANOS PARA
POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA PARA FINS
SOCIAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art.l0 - O segundo artigo 2° da Lei n. 318/2004 de 08 de Setembro de
2004 passa a ser denominado "artigo 4°"; o segundo artigo 3° da referida Lei passa a
ser denominado de "artigo 5°"; o artigo 4° da referida Lei passa a ser denominado
"artigo 6°" e o artigo 5° da referida Lei passa a ser denominado "artigo 7°".

Art. 2° - Esta Lei entra em vjj^Sída/fa de sua publicação.

Às /ÁGabinete îo Prefeito, 22 de junho de 2009.
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